
 

 

 

 BOLETIM 05| 01.02 A 31.03.2021 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

• TEMA 176 | RE 593824 | Rel. Min. Edson Fachin – TRÂNSITO EM JULGADO: 25/02/2021 

Inclusão dos valores pagos a título de “demanda contratada” na base de cálculo do ICMS sobre 
operações envolvendo energia elétrica. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 150, 
II; e 155, II, § 2º, IX, b, e § 3º, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da inclusão dos 
valores pagos a título de “demanda contratada” (demanda de potência) na base de cálculo do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre operações envolvendo energia elétrica.  

Tese Firmada: “A demanda de potência elétrica não é passível, por si só, de tributação via ICMS, 
porquanto somente integram a base de cálculo desse imposto os valores referentes àquelas operações 
em que haja efetivo consumo de energia elétrica pelo consumidor.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 262 | RE 605533 | Rel. Min. Marco Aurélio – TRÂNSITO EM JULGADO: 05/02/2021 

Legitimidade do Ministério Público para ajuizar ação civil pública que tem por objetivo compelir 
entes federados a entregar medicamentos a portadores de certas doenças. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz artigos 2º; 127; 
129, II e III; 196; e 197, da Constituição Federal, a legitimidade, ou não, do Ministério Público para ajuizar 
ação civil pública que visa compelir o Estado de Minas Gerais a entregar medicamentos a portadores 
de hipotireoidismo e hipocalcemia.  

Tese Firmada: “O Ministério Público é parte legítima para ajuizamento de ação civil pública que vise o 
fornecimento de remédios a portadores de certa doença.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 317 | RE 630137 | Rel. Min. Roberto Barroso – TRÂNSITO EM JULGADO: 20/03/2021 

Auto-aplicabilidade da imunidade relativa à contribuição sobre os proventos de aposentadorias 
e pensões dos servidores públicos, prevista no art. 40, § 21, da Constituição Federal, quando o 
beneficiário for portador de doença incapacitante. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; art. 
40, § 21; 146, II e III; e 150, II, da Constituição Federal, a auto-aplicabilidade, ou não, do art. 40, § 21, 
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47/2005, o qual estabelece 
que a contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões dos servidores públicos incidirá 
apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, de que trata o art. 201 
da Constituição Federal, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. 

Tese Firmada: “O art. 40, § 21, da Constituição Federal, enquanto esteve em vigor, era norma de 
eficácia limitada e seus efeitos estavam condicionados à edição de lei complementar federal ou lei 
regulamentar específica dos entes federados no âmbito dos respectivos regimes próprios de previdência 
social.” 

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2642244
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3791720
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3950543
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

• TEMA 321 | RE 1040229 | Rel. Min. Gilmar Mendes – TRÂNSITO EM JULGADO: 25/02/2021 

Limites impostos pelo princípio do juiz natural à convolação de ação individual em um incidente 
processual, no bojo de ação coletiva em trânsito perante juízo diverso do originário. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu 
recurso extraordinário, em que se discute, à luz do art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição Federal, se a 
proposição constitucional que enuncia o princípio do juiz natural permite, ou não, a convolação de ação 
individual em um incidente processual de liquidação de sentença, no bojo de ação coletiva em trânsito 
perante juízo diverso do originário. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reviu o tema 321 da sistemática da repercussão geral, para 
constar que: "Não há repercussão geral na controvérsia em que se questiona a validade de 
regulamento editado por órgão do Judiciário estadual que, com base na lei de organização judiciária 
local, preceitua a convolação de ação individual em incidente de liquidação no bojo da execução de 
sentença coletiva proferida em Juízo diverso do inicial", homologando, para que produza seus efeitos 
jurídicos, o pedido de desistência do presente recurso, nos termos do voto do Relator. Afirmou suspeição 
o Ministro Roberto Barroso. Plenário, Sessão Virtual de 11.12.2020 a 18.12.2020.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 322 | RE 592891 | Rel. Min. Rosa Weber –TRÂNSITO EM JULGADO: 18/02/2021 

Creditamento de IPI na entrada de insumos provenientes da Zona Franca de Manaus. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 153, § 3º, 
II, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do aproveitamento de créditos do Imposto 
sobre Produtos Industrializados – IPI decorrentes de aquisição de insumos, matéria-prima e material de 
embalagem, sob o regime de isenção, oriunda da Zona Franca de Manaus. 

Tese Firmada: “Há direito ao creditamento de IPI na entrada de insumos, matéria-prima e material de 
embalagem adquiridos junto à Zona Franca de Manaus sob o regime de isenção, considerada a previsão 
de incentivos regionais constante do art. 43, § 2º, III, da Constituição Federal, combinada com o 
comando do art. 40 do ADCT.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 325 | RE 603624 | Rel. Min. Rosa Weber –TRÂNSITO EM JULGADO: 09/02/2021 

Subsistência da contribuição destinada ao SEBRAE, após o advento da Emenda Constitucional 
nº 33/2001.02 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 149, § 2º, 
III, a, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33/2001, a possibilidade, ou 
não, da utilização, pelo constituinte derivado, do critério de indicação de bases econômicas, para fins 
de delimitação da competência relativa à instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio 
econômico, e, por conseguinte, a exigibilidade, ou não, da contribuição destinada ao SEBRAE, instituída 
pela Lei nº 8.209/90, na redação dada pela Lei nº 8.154/90, após a entrada em vigor da referida emenda 
constitucional. 

Tese Firmada: “As contribuições devidas ao SEBRAE, à APEX e à ABDI com fundamento na Lei 
8.029/1990 foram recepcionadas pela EC 33/2001.02” 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5168065
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2638514
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3774549
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• TEMA 327 | RE 1067086 | Rel. Min. Rosa Weber –TRÂNSITO EM JULGADO: 25/02/2021 

Inscrição de Município no SIAFI/CADIN sem o prévio julgamento de Tomada de Contas Especial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, LIV 
e LV; e 160, parágrafo único, I, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da inscrição de 
Município no Cadastro de Inadimplentes do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal – SIAFI/CADIN, sem o prévio julgamento de Tomada de Contas Especial pelo Tribunal de 
Contas da União. 

Tese Firmada: “A inscrição de entes federados em cadastro de inadimplentes (ou outro que dê causa 
à negativa de realização de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres que 
impliquem transferência voluntária de recursos), pressupõe o respeito aos princípios do contraditório, 
da ampla defesa e do devido processo legal, somente reconhecido: a) após o julgamento de tomada de 
contas especial ou procedimento análogo perante o Tribunal de Contas, nos casos de descumprimento 
parcial ou total de convênio, prestação de contas rejeitada, ou existência de débito decorrente de 
ressarcimento de recursos de natureza contratual (salvo os de conta não prestada); b) após a devida 
notificação do ente faltoso e o decurso do prazo nela previsto (conforme constante em lei, regras 
infralegais ou em contrato), independentemente de tomada de contas especial, nos casos de não 
prestação de contas, não fornecimento de informações, débito decorrente de conta não prestada, ou 
quaisquer outras hipóteses em que incabível a tomada de contas especial.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 337 | RE 607642 | Rel. Min. Dias Toffoli –TRÂNSITO EM JULGADO: 09/03/2021 

Majoração da alíquota de contribuição para o PIS mediante medida provisória. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 5º, 
II; 150, I; 195, § 9º; e 246, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da Medida Provisória 
nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637/2002, a qual inaugurou a sistemática da não- cumulatividade da 
contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, incidente sobre o faturamento das pessoas 
jurídicas prestadoras de serviços, com a conseqüente majoração da alíquota da referida contribuição, 
associada à possibilidade de aproveitamento de créditos compensáveis para a apuração do valor 
efetivamente devido. 

Tese Firmada: “Não obstante as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 estejam em processo de 
inconstitucionalização, é ainda constitucional o modelo legal de coexistência dos regimes cumulativo e 
não cumulativo, na apuração do PIS/Cofins das empresas prestadoras de serviços.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 359 | RE 602584 | Rel. Min. Marco Aurélio –TRÂNSITO EM JULGADO: 26/03/2021 

Incidência do teto constitucional remuneratório sobre o montante decorrente da acumulação de 
proventos e pensão. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 37, XI, da 
Constituição Federal, e dos artigos 8º e 9º da Emenda Constitucional nº 41/2003, a constitucionalidade, 
ou não, da incidência do teto remuneratório sobre o montante decorrente da acumulação dos proventos 
de aposentadoria com o benefício de pensão. 

Tese Firmada: “Ocorrida a morte do instituidor da pensão em momento posterior ao da Emenda 
Constitucional nº 19/1998, o teto constitucional previsto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal 
incide sobre o somatório de remuneração ou provento e pensão percebida por servidor.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5241717
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3820754
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=12088
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• TEMA 366 | RE 136861 | Rel. Min. Alexandre de Moraes –TRÂNSITO EM JULGADO: 09/02/2021 

Responsabilidade civil do Estado por danos decorrentes de omissão do dever de fiscalizar 
comércio de fogos de artifício em residência. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 37, § 6º, 
da Constituição Federal, a responsabilidade civil, ou não, do Estado por danos decorrentes de explosão 
ocorrida em residência utilizada como comércio de fogos de artifício, em face de omissão do dever de 
fiscalizar, nos termos da Lei Municipal nº 7.433/70. 

Tese Firmada: “Para que fique caracterizada a responsabilidade civil do Estado por danos decorrentes 
do comércio de fogos de artifício, é necessário que exista a violação de um dever jurídico específico de 
agir, que ocorrerá quando for concedida a licença para funcionamento sem as cautelas legais ou quando 
for de conhecimento do poder público eventuais irregularidades praticadas pelo particular.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 400 | RE 1171699 | Rel. Min. Cármen Lúcia – Pub. (sem trânsito em julgado): 30/03/2021 

Legitimidade ativa para cobrar IPTU referente à área de município em que se controverte acerca 
da observância do artigo 18, § 4º, da Constituição Federal no processo de desmembramento. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu 
recurso extraordinário, em que se discute, à luz do artigo 18, §4º, da Constituição Federal, a 
constitucionalidade, ou não, do art. 37 do ADCT da Constituição do Estado de Sergipe, que atribui área 
territorial pertencente ao município de São Cristóvão ao município de Aracaju, decorrendo daí a questão 
da legitimidade ativa para cobrar IPTU de propriedades situadas naquela região. 

Tese Firmada: “A exigência da realização de plebiscito, conforme se determina no § 4º do art. 18 da 
Constituição da República, não foi afastada pelo art. 96, inserido no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição da República pela Emenda Constitucional n. 57/2008, sendo ilegítimo o 
município ocupante para cobrar o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU nos 
territórios indevidamente incorporados.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 438 | RE 600851 | Rel. Min. Edson Fachin –TRÂNSITO EM JULGADO): 18/03/2021 

Limite temporal para a suspensão do processo e do prazo prescricional previstos no art. 366 do 
CPP. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, XLII e 
XLIV, da Constituição Federal, se a suspensão do processo e do prazo prescricional a que se refere o 
art. 366 do Código de Processo Penal deve, ou não, ser regulada pelos limites da prescrição em abstrato 
previstos no art. 109 do Código Penal. 

Tese Firmada: “Em caso de inatividade processual decorrente de citação por edital, ressalvados os 
crimes previstos na Constituição Federal como imprescritíveis, é constitucional limitar o período de 
suspensão do prazo prescricional ao tempo de prescrição da pena máxima em abstrato cominada ao 
crime, a despeito de o processo permanecer suspenso.” 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1515920
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5575351
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2684154
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• TEMA 445 | RE 636553 | Rel. Min. Gilmar Mendes – TRÂNSITO EM JULGADO: 05/03/2021 

Incidência do prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999 para a Administração anular 
ato de concessão de aposentadoria. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, 
XXXV e LV; 37, caput; 71 e 74 da Constituição Federal, sobre a incidência do prazo de 5 anos previsto 
no art. 54 da Lei 9.784/1999 para a Administração anular ato de concessão de aposentadoria, 
notadamente acerca do termo inicial do prazo decadencial: se da concessão da aposentadoria ou se do 
julgamento pelo Tribunal de Contas da União. 

Tese Firmada: “Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial 
de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas.” 
____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 482 | RE 611505 | Rel. Min. Edson Fachin –TRÂNSITO EM JULGADO: 19/02/2021 

Incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador ao 
empregado nos primeiros quinze dias de auxílio-doença. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 97 e 
195, I, a, ambos da Constituição Federal, a ofensa, ou não, ao princípio da reserva de plenário por 
acórdão do Superior Tribunal de Justiça que, em órgão fracionário, assentou a natureza não-salarial do 
auxílio-doença pago ao empregado nos primeiros quinze dias de seu afastamento do trabalho e, em 
consequência, afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre esses valores a cargo do 
empregador. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, rejeitou os embargos de declaração, considerando irreparável a 
decisão deste Supremo Tribunal que assentou inexistente repercussão geral na matéria debatida 
no recurso extraordinário, nos termos do voto da Ministra Cármen Lúcia, Redatora para o acórdão, 
vencidos os Ministros Edson Fachin (Relator) e Marco Aurélio. Não participou deste julgamento, por 
motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Impedido o Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão 
Virtual de 21.8.2020 a 28.8.2020.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 520 | ARE 665134 | Rel. Min. Edson Fachin –TRÂNSITO EM JULGADO: 09/02/2021 

Sujeito ativo do ICMS a incidir sobre circulação de mercadorias importadas por um estado da 
federação, industrializadas em outro estado da federação e que retorna ao primeiro para 
comercialização. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 155, § 2º, 
IX, a, da Constituição Federal, qual o destinatário final das mercadorias importadas por um estado da 
federação, industrializadas em outro estado da federação e que retorna ao primeiro para 
comercialização, com o objetivo de definir o sujeito ativo do ICMS. 

Tese Firmada: “O sujeito ativo da obrigação tributária de ICMS incidente sobre mercadoria importada é 
o Estado-membro no qual está domiciliado ou estabelecido o destinatário legal da operação que deu 
causa à circulação da mercadoria, com a transferência de domínio.” 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4043019
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3858780
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4174979


 

 

 

BOLETIM 05| 01.02 A 31.03.2021 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

• TEMA 521 | RE 612707 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub. (sem trânsito em julgado): 25/03/2021 

Quebra da ordem cronológica do pagamento de precatórios alimentares para fins de sequestro 
de recursos públicos. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 100, caput 
e §2º, da Constituição Federal, bem como do art. 78 do ADCT, a possibilidade, ou não, de reconhecer-
se duas ordens distintas de precatórios – os alimentares e os não-alimentares – para efeitos de 
reconhecimento de quebra da ordem cronológica do pagamento dos precatórios e autorização de 
sequestro de recursos públicos. 

Tese Firmada: “O pagamento parcelado dos créditos não alimentares, na forma do art. 78 do ADCT, 
não caracteriza preterição indevida de precatórios alimentares, desde que os primeiros tenham sido 
inscritos em exercício anterior ao da apresentação dos segundos, uma vez que, ressalvados os créditos 
de que trata o art. 100, § 2º, da Constituição, o pagamento dos precatórios deve observar as seguintes 
diretrizes: (1) a divisão e a organização das classes ocorrem segundo o ano de inscrição; (2) inicia-se o 
pagamento pelo exercício mais antigo em que há débitos pendentes; (3) quitam-se primeiramente os 
créditos alimentares; depois, os não alimentares do mesmo ano; (4) passa-se, então, ao ano seguinte 
da ordem cronológica, repetindo-se o esquema de pagamento; e assim sucessivamente.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 532 | RE 633782 | Rel. Min. Luiz Fux –TRÂNSITO EM JULGADO: 03/02/2021 

Aplicação de multa de trânsito por sociedade de economia mista. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz dos 
artigos 23, XII; 30; 39, caput, 41; 173; e 247, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de 
delegação do exercício do poder de polícia a pessoas jurídicas de direito privado integrantes da 
Administração Pública indireta para aplicação de multa de trânsito. 

Tese Firmada: “É constitucional a delegação do poder de polícia, por meio de lei, a pessoas jurídicas 
de direito privado integrantes da Administração Pública indireta de capital social majoritariamente 
público que prestem exclusivamente serviço público de atuação própria do Estado e em regime não 
concorrencial.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 534 | ARE 664575 | Rel. Min. Roberto Barroso –TRÂNSITO EM JULGADO: 09/03/2021 

Fixação, pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE, do prazo decadencial de 180 dias para a 
propositura de representações por doação de recursos de campanha eleitoral acima do limite 
legal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz dos 
artigos 2º; 5º, II, XXXIV, a, XXXVI e LV; 16; 22, I; e 129, IX, da Constituição Federal, a nulidade, ou não, 
de acórdão do Tribunal Superior Eleitoral - TSE, que fixou o prazo decadencial de 180 dias, contado da 
diplomação do candidato, para o ajuizamento de representações por doação de recursos de campanha 
eleitoral acima do limite legal. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por 
não se tratar de matéria constitucional. Não se manifestaram os Ministros Cármen Lúcia e Celso de 
Mello.” 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3870714
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4005451
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4172383
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• TEMA 546 | RE 661702 | Rel. Min. Marco Aurélio –TRÂNSITO EM JULGADO: 18/03/2021 

Competência legislativa para dispor sobre o transporte irregular de passageiros e a aplicação da 
penalidade de apreensão de veículos. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do inciso XI do 
art. 22 e do inciso V do art. 30 da Constituição Federal, a competência legislativa para dispor sobre o 
transporte irregular de passageiros e a aplicação da penalidade de apreensão de veículos. 

Tese Firmada: “Surge constitucional previsão normativa local voltada a coibir fraude considerado o 
serviço público de transporte coletivo e inconstitucional condicionar a liberação de veículo apreendido 
ao pagamento de multas, preços públicos e demais encargos decorrentes de infraçãol.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 562 | RE 685493 | Rel. Min. Marco Aurélio –TRÂNSITO EM JULGADO: 25/03/2021 

Indenização por dano moral decorrente de declarações públicas, supostamente ofensivas à 
honra, proferidas por Ministro de Estado no âmbito de sua atuação. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 1º; dos 
incisos IV, V, IX e X do art. 5º; do caput e do § 6º do art. 37; do art. 87; e do art. 220, todos da Constituição 
Federal, se configuram, ou não, dano moral declarações públicas, supostamente ofensivas à honra, 
proferidas por Ministro de Estado no exercício do cargo. 

Tese Firmada: “Ante conflito entre a liberdade de expressão de agente político, na defesa da coisa 
pública, e honra de terceiro, há de prevalecer o interesse coletivo.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 708 | RE 1016605 | Rel. Min. Marco Aurélio – TRÂNSITO EM JULGADO: 04/02/2021 

Possibilidade de recolhimento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) 
em estado diverso daquele em que o contribuinte mantém sua sede ou domicílio tributário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 24, § 3º, 
146, I e III e 155, III, da Constituição federal, a possibilidade de o contribuinte recolher o Imposto sobre 
a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) em favor do estado onde o veículo encontra-se 
registrado e licenciado, e não do estado em que o contribuinte mantém sede ou domicílio tributário. 

Tese Firmada: “A Constituição autoriza a cobrança do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA) somente pelo Estado em que o contribuinte mantém sua sede ou domicílio 
tributário.” 

  

http://stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4159611
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4239018
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5107147
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• TEMA 758 | RE 776823 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub. (sem trânsito em julgado): 23/02/2021 

Necessidade de condenação com TRÂNSITO EM JULGADO para se considerar como falta grave, 
no âmbito administrativo carcerário, a prática de fato definido como crime doloso. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, LVII, 
e 97 da Constituição federal, se ofende o princípio da presunção de inocência a aplicação do quanto 
disposto no art. 52 da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal – LEP) – a prática de fato previsto como 
crime doloso constitui falta grave – antes do advento de sentença penal condenatória transitada em 
julgado. 

Tese Firmada: “O reconhecimento de falta grave consistente na prática de fato definido como crime 
doloso no curso da execução penal dispensa o TRÂNSITO EM JULGADO da condenação criminal no 
juízo do conhecimento, desde que a apuração do ilícito disciplinar ocorra com observância do devido 
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, podendo a instrução em sede executiva ser suprida 
por sentença criminal condenatória que verse sobre a materialidade, a autoria e as circunstâncias do 
crime correspondente à falta grave.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 792 | RE 729107 | Rel. Min. Edson Fachin – TRÂNSITO EM JULGADO: 25/03/2021 

Possibilidade de aplicação da Lei distrital 3.624/2005, que reduziu para 10 salários-mínimos o 
teto para expedição de requisição de pequeno valor, às execuções em curso. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, caput 
e XXXVI, e 6º, caput, da Constituição Federal e do art. 87, I, do ADCT, a incidência, ou não, da Lei 
distrital 3.624/2005 — que reduziu de 40 para 10 salários-mínimos o teto para expedição de requisição 
de pequeno valor — nas execuções já iniciadas. 

Tese Firmada: “Lei disciplinadora da submissão de crédito ao sistema de execução via precatório 
possui natureza material e processual, sendo inaplicável a situação jurídica constituída em data que a 
anteceda.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 820 | RE 860508 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 23/03/2021 

a) Competência para processar e julgar conflitos entre juizado especial federal e juízo estadual 
no exercício da competência federal delegada; b) Pressuposto fático para a incidência do art. 
109, § 3º, da Lei Maior: a inexistência de juízo federal no município ou a inexistência de juízo 
federal na comarca onde reside o segurado ou beneficiário do INSS. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 105, I, 
d, e 109, § 3º, da Constituição Federal, a competência, se dos Tribunais Regionais Federais ou do 
Superior Tribunal de Justiça, para processar e julgar conflitos entre juizado especial federal e juízo 
estadual no exercício da competência federal delegada, bem como se o pressuposto fático para a 
incidência do art. 109, § 3º, da Lei Maior é a inexistência de juízo federal no município ou a inexistência 
de juízo federal na comarca onde reside o segurado ou beneficiário do Instituto Nacional do Seguro 
Social. 

Tese Firmada: “A competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, da Justiça 
comum, pressupõe inexistência de Vara Federal na Comarca do domicílio do segurado". 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4477221
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4350039
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4693819
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• TEMA 840 | RE 683621| Rel. Min. Marco Aurélio –TRÂNSITO EM JULGADO: 25/03/2021 

Definição do alcance do art. 53, V, do ADCT, notadamente da expressão “serviço efetivo, em 
qualquer regime jurídico”, considerada a garantia do direito adquirido. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, XXXVI, 
da Constituição Federal, o alcance do art. 53, V, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
que trata da aposentadoria de ex-combatente, considerada a expressão “serviço efetivo em qualquer 
regime jurídico” e a garantia do direito adquirido. 

Tese Firmada: É constitucional a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI no 
desembaraço aduaneiro de bem industrializado e na saída do estabelecimento importador para 
comercialização no mercado interno.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 855 | RE 806339 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 19/03/2021 

Definição do alcance do art. 5º, XVI, da Constituição Federal, notadamente da exigência de aviso 
prévio à autoridade competente como pressuposto para o legítimo exercício da liberdade de 
reunião. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discutem, à luz do art. 5º, XVI, 
da Constituição Federal, as balizas no tocante à exigência de aviso prévio à autoridade competente 
como pressuposto para o legítimo exercício da liberdade de reunião. 

Tese Firmada: “A exigência constitucional de aviso prévio relativamente ao direito de reunião é 
satisfeita com a veiculação de informação que permita ao poder público zelar para que seu exercício se 
dê de forma pacífica ou para que não frustre outra reunião no mesmo local.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 906 | RE 946648 | Rel. Min. Marco Aurélio – TRÂNSITO EM JULGADO: 09/02/2021 

Violação ao princípio da isonomia (art. 150, II, da Constituição Federal) ante a incidência de IPI 
no momento do desembaraço aduaneiro de produto industrializado, assim como na sua saída do 
estabelecimento importador para comercialização no mercado interno. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 150, II, da 
Constituição Federal, se há, ou não, violação ao princípio da isonomia, no tocante à incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI no desembaraço aduaneiro de bem industrializado e na 
saída do estabelecimento importador para comercialização no mercado interno, ante a equiparação do 
importador ao industrial, quando o primeiro não o beneficia no campo industrial. 

Tese Firmada: “É constitucional a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI no 
desembaraço aduaneiro de bem industrializado e na saída do estabelecimento importador para 
comercialização no mercado interno.” 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4234060
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4555912
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4923845
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• TEMA 961 | ARE 1038507 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub. (sem trânsito em julgado): 15/03/2021 

Impenhorabilidade de propriedade familiar, localizada na zona rural, que não é o único bem 
imóvel dessa natureza pertencente à família. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, inc. 
XXVI, da Constituição da República, a possibilidade de penhora de pequena propriedade rural familiar, 
que não seja o único imóvel dessa natureza pertencente à família. 

Tese Firmada: “É impenhorável a pequena propriedade rural familiar constituída de mais de 01 (um) 
terreno, desde que contínuos e com área total inferior a 04 (quatro) módulos fiscais do município de 
localização.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 980 | RE 1086583 | Rel. Min. Marco Aurélio – CANCELADO – Baixa Definitiva: 04/03/2021 

Discussão alusiva à intangibilidade da coisa julgada quanto aos juros estabelecidos em processo 
de conhecimento ou em execução contra a Fazenda Pública e, ainda, sobre a possibilidade de 
limitação dos efeitos pecuniários da condenação ao advento do regime jurídico único (RJU). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, inc. 
XXXVI, e 100, §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º, da Constituição da República a possibilidade de alteração de 
critérios para elaboração de contas já definidos em ação de conhecimento ou de execução contra a 
Fazenda Pública e, ainda, a possibilidade de limitação dos efeitos pecuniários da sentença ao advento 
do regime jurídico único (RJU). 

Despacho: “(...) Ex positis, DETERMINO o CANCELAMENTO do Tema 980 da repercussão geral, ante 
a ausência de paradigma apto para o julgamento do tema, conforme indicado pelo Ministro Relator, sem 
prejuízo do encaminhamento de novos processos como representativos da controvérsia de cada uma 
das questões jurídicas vinculadas. Comuniquem-se aos tribunais de origem". 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 990 | RE 1055941 | Rel. Min. Dias Toffoli – TRÂNSITO EM JULGADO: 30/03/2021 

Possibilidade de compartilhamento com o Ministério Público, para fins penais, dos dados 
bancários e fiscais do contribuinte, obtidos pela Receita Federal no legítimo exercício de seu 
dever de fiscalizar, sem autorização prévia do Poder Judiciário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, incs. 
X e XII, 145, § 1º, e 129, inc. VI, da Constituição da República, a possibilidade de compartilhamento com 
o Ministério Público, para fins penais, dos dados bancários e fiscais do contribuinte, obtidos pela Receita 
Federal no legítimo exercício de seu dever de fiscalizar, sem autorização prévia do Poder Judiciário. 

Tese Firmada: “1. É constitucional o compartilhamento dos relatórios de inteligência financeira da UIF 
e da íntegra do procedimento fiscalizatório da Receita Federal do Brasil, que define o lançamento do 
tributo, com os órgãos de persecução penal para fins criminais, sem a obrigatoriedade de prévia 
autorização judicial, devendo ser resguardado o sigilo das informações em procedimentos formalmente 
instaurados e sujeitos a posterior controle jurisdicional. 2. O compartilhamento pela UIF e pela RFB, 
referente ao item anterior, deve ser feito unicamente por meio de comunicações formais, com garantia 
de sigilo, certificação do destinatário e estabelecimento de instrumentos efetivos de apuração e correção 
de eventuais desvios.”  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5164056
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5293628
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5213056
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• TEMA 994 | RE 1089282 | Rel. Min. Gilmar Mendes - TRÂNSITO EM JULGADO: 12/02/2021 

Controvérsia relativa à competência para processar e julgar demandas nas quais se discutem o 
recolhimento e o repasse de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime 
estatutário, questão não abrangida pela ADI n. 3.395. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 114, inc. 
III, da Constituição da República, a competência para processar e julgar demandas nas quais se 
discutem o recolhimento e o repasse de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime 
estatutário, questão não abrangida pela ADI n. 3.395.  

Tese Firmada: “Compete à Justiça comum processar e julgar demandas em que se discute o 
recolhimento e o repasse de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime 
estatutário.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1020 | RE 1167509 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 16/03/2021 

Controvérsia alusiva à constitucionalidade de lei municipal a determinar retenção do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS – pelo tomador de serviço, em razão da ausência de 
cadastro, na Secretaria de Finanças de São Paulo, do prestador não estabelecido no território do 
referido Município. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário no qual se discute, à luz dos artigos 30, 
inciso I, 146 e 152 da Constituição Federal, e do princípio da territorialidade, a constitucionalidade de 
dispositivo da Lei no 14.042/2005, do Município de São Paulo, que impõe a empresas prestadoras de 
serviço nessa região e sediadas fora do respectivo território a obrigação de se cadastrarem na Secretaria 
de Finanças do Município de São Paulo, sob pena de o tomador do serviço efetuar a retenção do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.  

Tese Firmada: “É incompatível com a Constituição Federal disposição normativa a prever a 
obrigatoriedade de cadastro, em órgão da Administração municipal, de prestador de serviços não 
estabelecido no território do Município e imposição ao tomador da retenção do Imposto Sobre Serviços 
– ISS quando descumprida a obrigação acessória.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1039 | RE 1026923 | Rel. Min. Marco Aurélio –TRÂNSITO EM JULGADO: 04/03/2021 

Obrigatoriedade de retransmissão do programa “A Voz do Brasil” em horário impositivo. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se examina, à luz dos artigos 2º, 
5º, cabeça, 21, inciso IX, 170, inciso IV, 220 e 223 da Constituição Federal, a validade de previsão legal 
de retransmissão do programa “A Voz do Brasil” em horário impositivo. 

Tese Firmada: “Presente razoável e adequada finalidade de fazer chegar ao maior número de 
brasileiros diversas informações de interesse público, é constitucional o artigo 38, 'e', da Lei 4.117/1962, 
com a redação dada pela Lei 13.644/2018, ao prever a obrigatoriedade de transmissão de programas 
oficiais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário (“Voz do Brasil”), em faixa horária pré-
determinada e de maior audiência.” 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5300034
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5300034
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5135257
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• TEMA 1040 | RE 626946 | Rel. Min. Marco Aurélio – TRÂNSITO EM JULGADO: 18/02/2021 

Constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar a criar conselho de representantes da 
sociedade civil com atribuição de fiscalizar ações do Executivo. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário no qual se examina, à luz dos artigos 1º, 
cabeça, 2º, 29, cabeça e inciso XI, 30, inciso I, 31, § 3º, 61, cabeça, e 74, § 2º, da Constituição Federal, 
a validade de lei de iniciativa parlamentar por meio da qual criado conselho popular com atribuição de 
participar do planejamento municipal, fiscalizar a respectiva execução e opinar sobre questões 
consideradas relevantes.  

Tese Firmada: “Surge constitucional lei de iniciativa parlamentar a criar conselho de representantes da 
sociedade civil, integrante da estrutura do Poder Legislativo, com atribuição de acompanhar ações do 
Executivo.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1042 | RE 1090591 | Rel. Min. Marco Aurélio – TRÂNSITO EM JULGADO: 09/03/2021 

Condicionamento do despacho aduaneiro de bens importados ao pagamento de diferenças 
apuradas por arbitramento da autoridade fiscal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, considerados os artigos 
1º, inciso IV, 170, parágrafo único, e 237 da Constituição Federal, a possibilidade de condicionar o 
desembaraço aduaneiro ao recolhimento de tributos e consectários legais decorrentes do arbitramento, 
pela autoridade fiscal, do valor da mercadoria importada. 

Tese Firmada: “É constitucional vincular o despacho aduaneiro ao recolhimento de diferença tributária 
apurada mediante arbitramento da autoridade fiscal.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1049 | RE 1156197 | Rel. Min. Marco Aurélio – TRÂNSITO EM JULGADO: 06/03/2021 

Possibilidade de técnico em farmácia assumir responsabilidade por drogaria, após a vigência da 
Lei nº 13.021/2014. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, 
inciso XIII, e 170, cabeça, da Constituição Federal, a possibilidade de técnico em farmácia assumir 
responsabilidade por drogaria, considerada a Lei nº 13.021/2014, a autorizar apenas farmacêuticos.  

Tese Firmada: “Surgem constitucionais os artigos 5º e 6º, inciso I, da Lei nº 13.021/2014, no que 
previsto ser do farmacêutico a responsabilidade técnica por drogaria.” 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3917733
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5304243
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5533530
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• TEMA 1052 | RE 1141756 | Rel. Min. Marco Aurélio – TRÂNSITO EM JULGADO: 25/03/2021 

Possibilidade de creditamento de ICMS cobrado em operação de entrada de aparelhos celulares 
em empresa prestadora de serviço de telefonia móvel, posteriormente cedidos, mediante 
comodato, a clientes. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 155, 
inciso II, § 2º, incisos I, II, alíneas “a” e “b”, e XII, da Constituição Federal, a possibilidade de utilização 
de créditos de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS considerados aparelhos 
celulares adquiridos por empresa prestadora de serviços de telefonia móvel, posteriormente cedidos, 
mediante comodato, a clientes. 

Tese Firmada: “Observadas as balizas da Lei Complementar nº 87/1996, é constitucional o 
creditamento de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias – ICMS cobrado na 
entrada, por prestadora de serviço de telefonia móvel, considerado aparelho celular posteriormente 
cedido, mediante comodato.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1066 | RE 1171152 | Rel. Min. Alexandre de Moares – CANCELADO: 17/02/2021 

Possibilidade de o Poder Judiciário (i) estabelecer prazo para o Instituto Nacional do Seguro 
Social realizar perícia médica nos segurados da Previdência Social e (ii) determinar a 
implantação do benefício previdenciário postulado, caso o exame não ocorra no prazo. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 5º, 
inciso II, 37, caput; e 201, caput, da Constituição Federal, bem como dos princípios da eficiência, 
razoabilidade e dignidade da pessoa humana, a possibilidade de o Poder Judiciário fixar prazo para que 
o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) realize perícia médica para concessão de benefícios 
previdenciários, sob pena de, caso ultrapassado o prazo estabelecido, serem eles automaticamente 
implantados.  

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a Petição 99.535/2020, homologou o acordo 
e julgou extinto o processo (art. 487, III, do Código de Processo Civil), com sua exclusão da sistemática 
da repercussão geral, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 18.12.2020 a 
5.2.2021.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1104 | RE 1281909 | Rel. Min. Presidente - TRÂNSITO EM JULGADO: 09/02/2021 

Requisitos legais necessários para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
híbrida por idade. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 97; 
195, § 5º; e 201 da Constituição Federal, a possibilidade de reconhecimento, para fins de carência, de 
período de trabalho rural remoto e descontínuo, exercido antes da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade 
de recolhimento de contribuição previdenciária, ainda que não haja comprovação de atividade rural no 
período imediatamente anterior ao requerimento administrativo.  

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por 
não se tratar de matéria constitucional, vencido o Ministro Ricardo Lewandowski. Não se manifestou o 
Ministro Celso de Mello.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5493212
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5573573
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5971914
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• TEMA 1105 | RE 1287510 | Rel. Min. Presidente - TRÂNSITO EM JULGADO: 03/02/2021 

Exigibilidade de prévio requerimento administrativo como requisito para postular em juízo a 
concessão do benefício de auxílio-acidente precedido de auxílio-doença acidentário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 5º, XXXV, 
da CF, a exigibilidade do prévio requerimento administrativo, como requisito para postular em juízo a 
concessão do benefício de auxílio-acidente precedido de auxílio-doença acidentário.  

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1109 | RE 1286672 | Rel. Min. Dias Toffoli – TRÂNSITO EM JULGADO: 06/03/2021 

Possibilidade de manutenção do pagamento da contribuição previdenciária substitutiva prevista 
no art. 8º da Lei 12.546/2011 (CPRB), no ano-calendário de 2018, em face da irretratabilidade 
prevista no art. 9º, § 13, da Lei nº. 12.546/11 e a exclusão de determinadas atividades econômicas 
operadas pela Lei 13.670/2018. 

Questão Submetida a Julgamento: Trata-se de recurso extraordinário em que se discute à luz do 
artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, a irretratabilidade da opção pelo recolhimento da contribuição 
previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), introduzida pela Lei 12.546/2011, tendo em vista os efeitos 
da Lei 13.670/2018, a qual excluiu algumas atividades econômicas do regime de desoneração da folha 
de salários.  

Tese Firmada: “É infraconstitucional e depende da análise de fatos e provas, a ela se aplicando os 
efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa à alteração legislativa promovida pela 
Lei nº 13.670, de 2018, que excluiu da opção pela contribuição substitutiva (CPRB) as pessoas jurídicas 
que fabricam determinados produtos, inclusive no que se refere à irretratabilidade prevista no art. 9º, § 
13, da Lei nº 12.546, de 2011. O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão 
geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. Não se manifestou a Ministra Cármen 
Lúcia.” 
____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1110 | RE 1266813 | Rel. Min. Dias Toffoli - Pub. (sem trânsito em julgado): 26/02/2021 

Possibilidade da manutenção do regime de tributação incidente sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas, na forma do art. 22 da Lei 8.212/91, de acordo com tratamento dado pela 
legislação às empresas que não foram abarcadas pelo regime substitutivo da Lei 12.546/2011. 

Questão Submetida a Julgamento: Trata-se de recurso extraordinário em que se discute à luz dos 
artigos 5º, LIV e LV. 93, 97, 195, I e §13º, da Constituição Federal, a possibilidade de se afastar a 
exigência da contribuição previdenciária substitutiva, incidente sobre a receita bruta, instituída pela Lei 
12.546/2011, e manter o recolhimento da contribuição previdenciária com base no regime de tributação 
incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, na forma do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional.” 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5996115
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5992410
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5905048


 

 

 

BOLETIM 05| 01.02 A 31.03.2021 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

• TEMA 1111 | RE 1244117 | Rel. Min. Dias Toffoli - TRÂNSITO EM JULGADO: 06/03/2021 

Inclusão da contribuição previdenciária substitutiva incidente sobre a receita bruta (CPRB) na 
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 

Questão Submetida a Julgamento: Trata-se de recurso extraordinário em que se discute à luz dos 
artigos 145, §1º, e 195, I, b, da Constituição Federal, a possibilidade de exclusão da base de cálculo da 
contribuição ao PIS e da COFINS dos valores pagos à título de contribuição previdenciária substitutiva 
incidente sobre a receita bruta, instituída pela Lei 12.546/2011, em razão de tais valores estarem 
excluídos dos conceitos de receita ou de faturamento. 

Tese firmada: “É infraconstitucional a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, 
a controvérsia relativa à inclusão da contribuição previdenciária substitutiva incidente sobre a receita 
bruta (CPRB) na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. O Tribunal, por maioria, 
reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria 
constitucional, vencido o Ministro Marco Aurélio.”  
____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1115 | RE 1293097 | Rel. Min. Presidente - TRÂNSITO EM JULGADO: 03/02/2021 

Pagamento da indenização por atividade em localidade estratégica (adicional de fronteira), 
prevista na Lei 12.855/2013, durante o gozo de férias regulamentares. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º, 37, 
X e XVI, 61, § 1º, II, a e c, e 167 da Constituição Federal a possibilidade de pagamento da indenização 
por atividade em localidade estratégica (adicional de fronteira), prevista na Lei 12.855/2013, durante o 
gozo de férias regulamentares. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1117 | RE 1265546 | Rel. Min. Presidente - TRÂNSITO EM JULGADO: 06/02/2021 

Recálculo do saldamento de antigo plano de benefícios, decorrente do reconhecimento judicial 
de parcelas salariais não consideradas no salário de contribuição, apesar da adesão a novo plano 
de previdência complementar. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 5º, 
XXXVI, 114, I e IX, e 202, § 2º, da Constituição Federal a controvérsia relativa ao recálculo do 
saldamento de antigo plano de benefícios, decorrente do reconhecimento judicial de parcelas salariais 
não consideradas no salário de contribuição, apesar da adesão a novo plano de previdência 
complementar. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional.” 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5810320
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=6020990
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5891629
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

• TEMA 1120 | RE 1297884 | Rel. Min. Dias Toffoli - Pub. (sem trânsito em julgado): 18/02/2021 

Separação de poderes e controle jurisdicional de constitucionalidade em relação à interpretação 
de normas regimentais das Casas Legislativas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 1º, III, 
e 7º, I e III, da Constituição Federal o direito à execução da multa de 40% sobre o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), prevista no artigo 18, § 1º, da Lei 8.036/1990, quando não expressamente 
constante do título executivo judicial. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Nunes Marques. No mérito, não reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, que será submetida a posterior julgamento no Plenário físico. 
Não se manifestou o Ministro Nunes Marques.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1123 | ARE 1298177 | Rel. Min. Presidente - TRÂNSITO EM JULGADO: 12/02/2021 

Controvérsia relativa ao direito à execução da multa de 40% sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), prevista no artigo 18, § 1º, da Lei 8.036/1990, quando não expressamente 
constante do título executivo judicial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 1º, III, 
e 7º, I e III, da Constituição Federal o direito à execução da multa de 40% sobre o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), prevista no artigo 18, § 1º, da Lei 8.036/1990, quando não expressamente 
constante do título executivo judicial. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional, vencido o Ministro Edson Fachin. Não se manifestaram os 
Ministros Nunes Marques e Ricardo Lewandowski.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1124 | ARE 1294969 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 19/02/2021 

Incidência do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) na cessão de direitos de compra 
e venda, ausente a transferência de propriedade pelo registro imobiliário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 156, II, 
da Constituição Federal a possibilidade de incidência do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 
sobre cessão de direitos decorrentes de compromissos de compra e venda, ante a alegada irrelevância 
do registro em cartório de imóveis. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Gilmar Mendes. No mérito, por unanimidade, 
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria. Não se manifestou o Ministro Gilmar Mendes.” 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=6044054
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=6045919
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=6044054
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

• TEMA 1125 | RE 1298832 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 25/02/2021 

Possibilidade de contagem, para fins de carência, do período no qual o segurado esteve em gozo 
de auxílio-doença, desde que intercalado com períodos de atividade laborativa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 2º, 5º, 
195, §5º, e 201, da Constituição Federal, se o período em que o beneficiário esteve em gozo de benefício 
de auxílio-doença, intercalado com períodos contributivos, deve ser computado como de carência. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, por 
maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Nunes Marques.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1126 | ARE 1278713 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 25/02/2021 

Equiparação remuneratória, pela via judicial, entre os cargos de Analista Judiciário - área fim - e 
Técnico de Nível Superior do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 37, XIII, 
da Constituição Federal e da Súmula Vinculante 37, a possibilidade de equiparação dos cargos de 
Analista Judiciário área fim e Técnico de Nível Superior do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
do Sul, pela via judicial, desde a criação dos referidos cargos pela Lei Estadual 3.687/2009, 
independentemente da vigência da Lei Estadual 4.834/2016. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 
manifestou o Ministro Nunes Marques. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência 
dominante sobre a matéria.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1127 | RE 1307334 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 09/03/2021 

Penhorabilidade de bem de família de fiador em contrato de locação comercial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 2º, 5º, 
195, §5º, e 201, da Constituição Federal, se o período em que o beneficiário esteve em gozo de benefício 
de auxílio-doença, intercalado com períodos contributivos, deve ser computado como de carência. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestaram os 
Ministros Nunes Marques e Rosa Weber. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestaram os Ministros Nunes 
Marques e Rosa Weber.” 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=6049574
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5954035
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6087183
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• TEMA 1128 | RE 1232885 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 09/03/2021 

Constitucionalidade da transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público de 
sociedade de economia mista, para quadro estatutário da Administração Pública Estadual, com 
base no artigo 65-A da Constituição do Estado do Amapá. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 37, XIII, 
da Constituição Federal e da Súmula Vinculante 37, a possibilidade de equiparação dos cargos de 
Analista Judiciário área fim e Técnico de Nível Superior do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
do Sul, pela via judicial, desde a criação dos referidos cargos pela Lei Estadual 3.687/2009, 
independentemente da vigência da Lei Estadual 4.834/2016. 

Decisão: “Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestaram os 
Ministros Nunes Marques e Rosa Weber. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestaram os Ministros Nunes 
Marques e Rosa Weber.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1129 | ARE 1306014 | Rel. Min. Presidente - TRÂNSITO EM JULGADO: 24/03/2021 

Retroação dos percentuais de revisão anual concedidos por lei específica à data-base prevista 
na legislação local. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 30, I, 
37, X, e 61, § 1º, da Constituição Federal, a possibilidade de retroação dos efeitos financeiros de revisão 
geral anual, por inobservância da data-base prevista na Lei 6.055/2006 do Município de São 
Leopoldo/RS. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por 
não se tratar de matéria constitucional. Não se manifestaram os Ministros Nunes Marques e Rosa 
Weber.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1130 | RE 1293453 | Rel. Min. Presidente - TRÂNSITO EM JULGADO: 24/03/2021 

Titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre 
valores pagos pelos Municípios, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 153, 
III, e 158, I, da Constituição Federal o direito do ente municipal ao produto da arrecadação do imposto 
de renda retido na fonte, incidente sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelo município, por suas 
autarquias e fundações, incluindo-se o pagamento de rendimentos a pessoas físicas e jurídicas, em 
razão do fornecimento de bens ou serviços. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.” 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5768660
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=6080257
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=6023158
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• TEMA 1131 | RE 1291875 | Rel. Min. Presidente - TRÂNSITO EM JULGADO: 24/03/2021 

Natureza da prescrição aplicável à promoção de servidor militar em ressarcimento por preterição. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, II 
e III; 6º; 37, X, XI, XII e X; 42 e 142 da Constituição Federal, questões relativas à prescrição e à 
decadência, de ação em que se postula a promoção em ressarcimento por preterição de servidor militar. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por 
não se tratar de matéria constitucional, vencido o Ministro Edson Fachin. Não se manifestou a Ministra 
Rosa Weber.” 

 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 

http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=6023158
http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

• TEMA 126 | REsp 1111829/SP | Pet 12344/DF | Rel. Min. Og Fernandes – REVISADO - TRÂNSITO 
EM JULGADO: 22/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de revisão da tese firmada pela Primeira Seção no REsp 
1.111.829/SP, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavaski, quanto à questão referente à ação de 
desapropriação por utilidade pública, em que o acórdão recorrido decidiu que os juros compensatórios 
correspondem a 6% ao ano a partir da imissão na posse do imóvel. 

Tese Firmada: "O índice de juros compensatórios na desapropriação direta ou indireta é de 12% até 
11/6/1997, data anterior à vigência da MP 1577/97." 
 
Entendimento Anterior: “Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.111.829/SP, 
acórdão publicado no DJe de 25/05/2009: Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios 
incidentes após a Medida Provisória n. 1.577, de 11/06/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 
13/09/2001 e, a partir de então, em 12% ao ano, na forma da Súmula n. 618 do Supremo Tribunal 
Federal.” 
____________________________________________________________________________________________________ 

 
• TEMA 184 | REsp 1114407/SP | Pet 12344/DF | Rel. Min. Og Fernandes – REVISADO - TRÂNSITO 
EM JULGADO: 22/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de revisão da tese firmada pela Primeira Seção no REsp 
1.114.407/SP, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, quanto à fixação da verba honorária 
em 10% a recair sobre a diferença entre a oferta e o montante fixado a título de indenização. 

Tese Firmada: "O valor dos honorários advocatícios em sede de desapropriação deve respeitar os 
limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41 - qual seja: entre 0,5% e 5% da diferença 
entre o valor proposto inicialmente pelo imóvel e a indenização imposta judicialmente.” 
 
Entendimento Anterior: “Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.114.407/SP, 
acórdão publicado no DJe de 18/12/2009: O valor dos honorários advocatícios em sede de 
desapropriação deve respeitar os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41 - qual 
seja: entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor proposto inicialmente pelo imóvel e a indenização 
imposta judicialmente.” 
 
 

 
 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=126&cod_tema_final=126
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=126&cod_tema_final=126
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=184&cod_tema_final=184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=184&cod_tema_final=184
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

• TEMA 280 | REsp 1116364/PI | Pet 12344/DF | Rel. Min. Og Fernandes – REVISADO - TRÂNSITO 
EM JULGADO: 22/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de revisão da tese firmada pela Primeira Seção no REsp 
1.116.364/PI, de relatoria do Ministro Castro Meira, quanto à incidência de juros compensatórios nas 
desapropriações para fins de reforma agrária quando improdutivo o imóvel. 

Tese Firmada: "Até 26.9.99, data anterior à edição da MP 1901- 30/99, são devidos juros 
compensatórios nas desapropriações de imóveis improdutivos." 
 
Entendimento Anterior: “Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.116.364/PI, 
acórdão publicado no DJe de 10/09/2010: A eventual improdutividade do imóvel não afasta o direito aos 
juros compensatórios, pois esses restituem não só o que o expropriado deixou de ganhar com a perda 
antecipada, mas também a expectativa de renda, considerando a possibilidade do imóvel ser 
aproveitado a qualquer momento de forma racional e adequada, ou até ser vendido com o recebimento 
do seu valor à vista.” 
____________________________________________________________________________________________________ 

 
• TEMA 281 | REsp 1116364/PI | Pet 12344/DF | Rel. Min. Og Fernandes – REVISADO - TRÂNSITO 
EM JULGADO: 22/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de revisão da tese firmada pela Primeira Seção no REsp 
1.116.364/PI, de relatoria do Ministro Castro Meira, quanto à incidência de juros compensatórios nas 
desapropriações para fins de reforma agrária quando improdutivo o imóvel. 

Tese Firmada: "Mesmo antes da MP 1901-30/99, são indevidos juros compensatórios quando a 
propriedade se mostrar impassível de qualquer espécie de exploração econômica atual ou futura, em 
decorrência de limitações legais ou fáticas." 

 
Entendimento Anterior: “Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.116.364/PI, 
acórdão publicado no DJe de 10/09/2010: São indevidos juros compensatórios quando a propriedade 
se mostrar impassível de qualquer espécie de exploração econômica seja atual ou futura, em 
decorrência de limitações legais ou da situação geográfica ou topográfica do local onde se situa a 
propriedade.  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=280&cod_tema_final=280
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=281&cod_tema_final=281
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• TEMA 282 | REsp 1116364/PI | Pet 12344/DF | Rel. Min. Og Fernandes – REVISADO - TRÂNSITO 
EM JULGADO: 22/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de revisão da tese firmada pela Primeira Seção no REsp 
1.116.364/PI, de relatoria do Ministro Castro Meira, quanto à incidência de juros compensatórios nas 
desapropriações para fins de reforma agrária quando improdutivo o imóvel. 

Tese Firmada: "i) A partir de 27.9.99, data de edição da MP 1901- 30/99, exige-se a prova pelo 
expropriado da efetiva perda de renda para incidência de juros compensatórios (art. 15-A, § 1º, do 
Decreto-Lei 3365/41); ii) Desde 5.5.2000, data de edição da MP 2027-38/00, veda-se a incidência dos 
juros em imóveis com índice de produtividade zero (art. 15-A, § 2º, do Decreto Lei 3365/41)." 
 
Entendimento Anterior: “Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.116.364/PI, 
acórdão publicado no DJe de 10/09/2010: Para aferir a incidência dos juros compensatórios em imóvel 
improdutivo, deve ser observado o princípio do tempus regit actum, assim como acontece na fixação do 
percentual desses juros. As restrições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 15-A, inseridas pelas MP's n. 
1.901-30/99 e 2.027-38/00 e reedições, as quais vedam a incidência de juros compensatórios em 
propriedade improdutiva, serão aplicáveis, tão somente, às situações ocorridas após a sua vigência.” 
____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 283 | REsp 1116364/PI | Pet 12344/DF | Rel. Min. Og Fernandes – CANCELADO - TRÂNSITO 
EM JULGADO: 22/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de revisão da tese firmada pela Primeira Seção no REsp 
1.116.364/PI, de relatoria do Ministro Castro Meira, quanto à incidência de juros compensatórios nas 
desapropriações para fins de reforma agrária quando improdutivo o imóvel. 

Cancelamento da tese: O Ministro relator destacou no acórdão publicado no DJe de 13/11/2020: "a 
tese sempre foi condicional ao julgamento de mérito do Supremo. Superada a condição, com 
afastamento do provimento cautelar, descabe a manutenção da tese, que funcionaria como modulação 

indevida do julgamento da ADI."  Vide temas 1071, 1072 e 1073/STF. 
 
Entendimento Anterior: “Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.116.364/PI, 
acórdão publicado no DJe de 10/09/2010: Para aferir a incidência dos juros compensatórios em imóvel 
improdutivo, deve ser observado o princípio do tempus regit actum, assim como acontece na fixação do 
percentual desses juros. Publicada a medida liminar concedida na ADI 2.332/DF (DJU de 13.09.2001), 
deve ser suspensa a aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do artigo 15-A do Decreto-lei n. 3.365/41 até que haja 
o julgamento de mérito da demanda.” 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=282&cod_tema_final=282
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=283&cod_tema_final=283
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5195318
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5701548
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5809257
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• TEMA 503 | REsp 1261020/CE | Rel. Min. Mauro Campbell Marques - Pub. (sem trânsito em 
julgado): 24/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Servidor Público Federal. Exercício de função comissionada. 
Incorporação de "quintos". VPNI. Medida Provisória 2.225-45/2001.02 

Tese Firmada: "a) Servidores públicos federais civis não possuem direito às incorporações de 
quintos/décimos pelo exercício de funções e cargos comissionados entre a edição da Lei n. 9.624/1998 
e a MP n. 2.225- 48/2001; b) Porém, os servidores públicos que recebem quintos/décimos pelo exercício 
de funções e cargos comissionados entre a edição da Lei n. 9.624/1998 e a MP n. 2.225-48/2001, seja 
por decisão administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado, possuem direito subjetivo de 
continuar recebendo os quintos/décimos até o momento de sua absorção integral por quaisquer 
reajustes futuros concedidos aos servidores; c) Nas hipóteses em que a incorporação aos 
quintos/décimos estiver substanciada em coisa julgada material, não é possível a descontinuidade dos 
pagamentos de imediato." (Readequação da tese em juízo de retratação e com base na orientação 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal firmada em repercussão geral) 
 
Entendimento Anterior: Tese firmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.262.020/CE, 
acórdão publicado no DJe de 7/11/2012: "A Medida Provisória n. 2.225-45/2001, com a revogação dos 
artigos 3º e 10 da Lei n. 8.911/94, autorizou a incorporação da gratificação relativa ao exercício de 
função comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, transformando tais parcelas, desde logo, em 
VPNI - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada." 
 
____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 961 | REsp 1358837/SP | REsp 1764349/SP | REsp 1764405/SP | Rel. Min. Assusete 
Magalhães - Pub. (sem trânsito em julgado): 29/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se a possibilidade de fixação de honorários advocatícios, 
em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que 
não é extinta. 

Tese Firmada: "Observado o princípio da causalidade, é cabível a fixação de honorários advocatícios, 
em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que 
não é extinta." 

Entendimento Anterior: Há determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC). (decisão de afetação publicada no DJe 03/10/2016). 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=503&cod_tema_final=503
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=503&cod_tema_final=503
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=503&cod_tema_final=503
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=961&cod_tema_final=961
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• TEMA 1011 | REsp 1799305/PE | REsp 1808156/SP | Rel. Min. Mauro Campbell Marques - Pub. 
(sem trânsito em julgado): 26/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Incidência ou não do fator previdenciário no cálculo da renda 
mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição de professor, quando a implementação dos 
requisitos necessários à obtenção do benefício se der após a edição da Lei 9.876/1999. 

Tese Firmada: “Incide o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por 
tempo de contribuição de professor vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, independente da 
data de sua concessão, quando a implementação dos requisitos necessários à obtenção do benefício 
se der após o início da vigência da Lei 9.876/1999, ou seja, a partir de 29/11/1999." 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 28/5/2019). 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1013 | REsp 1786590/SP | REsp 1788700/SP | Rel. Min. Herman Benjamin - TRÂNSITO EM 
JULGADO): 26/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de recebimento de benefício por incapacidade do 
Regime Geral de Previdência Social de caráter substitutivo da renda (auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez) concedido judicialmente em período de abrangência concomitante ao que o segurado 
estava trabalhando e aguardando o deferimento do benefício. 

Tese Firmada: “No período entre o indeferimento administrativo e a efetiva implantação de auxílio-
doença ou de aposentadoria por invalidez, mediante decisão judicial, o segurado do RPGS tem direito 
ao recebimento conjunto das rendas do trabalho exercido, ainda que incompatível com sua incapacidade 
laboral, e do respectivo benefício previdenciário pago retroativamente." 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 3/6/2019). 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=10214&cod_tema_final=1021
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1011&cod_tema_final=1011
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=10214&cod_tema_final=1021
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1013&cod_tema_final=1013
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• TEMA 1022 | REsp 1717213/MT | REsp 1707066/MT | Rel. Min. Nancy Andrighi – Pub. (sem 
trânsito em julgado): 15/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é cabível agravo de instrumento contra decisões 
interlocutórias proferidas em processos de recuperação judicial e falência em hipóteses não 
expressamente previstas na Lei 11.101/05. 

Tese Firmada: “"É cabível agravo de instrumento contra todas as decisões interlocutórias proferidas 
nos processos de recuperação judicial e nos processos de falência, por força do art. 1.015, parágrafo 
único, CPC.” 
 
Anotações Nugep: “Modulação de Efeitos: "26) A fim de propiciar a necessária segurança jurídica e proteger 
as partes que, confiando na irrecorribilidade das decisões interlocutórias fora das hipóteses de cabimento previstas 
na Lei 11.101/2005, não interpuseram agravo de instrumento com base no art. 1.015, parágrafo único, CPC/15, 
faz-se necessário estabelecer que decisões interlocutórias que não foram objeto de recurso de agravo de 
instrumento poderão ser objeto de impugnação pela parte em apelação ou em contrarrazões, como autoriza o art. 
1.009, §1º, CPC/15, nos processos em que efetivamente houver a previsão de cabimento do recurso de apelação 
e se entender a parte que ainda será útil o enfrentamento da questão incidente objeto da decisão interlocutória 
naquele momento processual. 27) De outro lado, também é necessário estabelecer que a presente tese jurídica 
vinculante deverá ser aplicada: (i) a todas as decisões interlocutórias proferidas após a publicação do acórdão que 
fixou a tese; (ii) a todos os agravos de instrumento interpostos antes da fixação da tese e que ainda se encontrem 
pendentes de julgamento ao tempo da publicação deste acórdão, excluindo-se, tão somente, os agravos de 
instrumento que não foram conhecidos e os mandados de segurança inadmitidos (trecho incluído após julgamento 
dos Embargos de Declaração, cujo acórdão foi publicado no DJe de 15/3/2021) pelos Tribunais Estaduais ou 
Regionais Federais por decisão judicial transitada em julgado." (acórdão publicado no DJe de 10/12/2020). 
Afetação na sessão eletrônica iniciada em 11/9/2019 e finalizada em 17/9/2019 (Segunda Seção). Vide 
Controvérsia n. 100/STJ. Vide Tema 988/STJ. 
 
Informações Complementares: Não há determinação de suspensão nacional de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos. (acórdão publicado no DJe de 23/9/2019) 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1023 | REsp 1809209/DF | REsp 1809204/DF | REsp 1809043/DF | Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques - Pub. (sem trânsito em julgado): 24/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Determinação do termo inicial do prazo de prescrição para o 
ajuizamento de ação em que se busca reparação de dano moral resultante da exposição de servidor 
público à substância dicloro-difenil-tricloroetano - DDT 

Tese Firmada: “Nas ações de indenização por danos morais, em razão de sofrimento ou angústia 
experimentados pelos agentes de combate a endemias decorrentes da exposição desprotegida e sem 
orientação ao dicloro-difenil-tricloroetano - DDT, o termo inicial do prazo prescricional é o momento em 
que o servidor tem ciência dos malefícios que podem surgir da exposição, não devendo ser adotado 
como marco inicial a vigência da Lei nº 11.936/09, cujo texto não apresentou justificativa para a proibição 
da substância e nem descreveu eventuais malefícios causados pela exposição ao produto químico.” 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 4/10/2019).  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=10214&cod_tema_final=1021
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1022&cod_tema_final=1022
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
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• TEMA 1026 | REsp 1814310/RS | REsp 1812449/SC | REsp 1807923/SC | REsp 1807180/PR | REsp 
1809040/RJ | Rel. Min. Og Fernandes - Pub. (sem trânsito em julgado): 11/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade ou não de inscrição em cadastros de inadimplentes, 
por decisão judicial, do devedor que figura no polo passivo de execução fiscal. 

Tese Firmada: "O art. 782, §3º do CPC é aplicável às execuções fiscais, devendo o magistrado deferir 
o requerimento de inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes, preferencialmente 
pelo sistema SERASAJUD, independentemente do esgotamento prévio de outras medidas executivas, 
salvo se vislumbrar alguma dúvida razoável à existência do direito ao crédito previsto na Certidão de 
Dívida Ativa - CDA." 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos agravos de 
instrumento em trâmite nos Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais, bem como dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial, que versem acerca da questão delimitada (acórdão publicado 
no DJe de 9/10/2019). As execuções fiscais podem continuar a tramitar regularmente, caso o exequente 
opte pela inscrição nos cadastros de inadimplentes pelos seus próprios meios. 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1028 | REsp 1818872/PE | REsp 1815461/AL | Rel. Min. Assusete Magalhães - Pub. (sem 
trânsito em julgado): 29/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: (In)compatibilidade de exercício da advocacia por servidor 
ocupante de cargo público de agente de trânsito, à luz do disposto no artigo 28, inciso V, da Lei n. 
8.906/94. 

Tese Firmada: "O exercício da advocacia, mesmo em causa própria, é incompatível com as atividades 
desempenhadas por servidor ocupante de cargo público de agente de trânsito, nos termos do art. 28, V, 
da Lei 8.906/94." 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 18/10/2019). 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1026&cod_tema_final=1026
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1026&cod_tema_final=1026
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1023&cod_tema_final=1023
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1028&cod_tema_final=1028
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• TEMA 1031 | REsp 1831371/SP | REsp 1831377/PR | REsp 1830508/RS | Rel. Min. Napoleão Nunes 
Maia Filho - Pub. (sem trânsito em julgado): 02/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade 
de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de 
arma de fogo. 

Tese Firmada: “É admissível o reconhecimento da especialidade da atividade de Vigilante, com ou sem 
o uso de arma de fogo, em data posterior à Lei 9.032/1995 e ao Decreto 2.172/1997, desde que haja a 
comprovação da efetiva nocividade da atividade, por qualquer meio de prova até 5.3.1997, momento 
em que se passa a exigir apresentação de laudo técnico ou elemento material equivalente, para 
comprovar a permanente, não ocasional nem intermitente, exposição à atividade nociva, que coloque 
em risco a integridade física do Segurado." 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019). 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1034 | REsp 1818487/SP | REsp 1829862/SP | REsp 1816482/SP | Rel. Min. Antônio Carlos 
Ferreira - Pub. (sem trânsito em julgado): 01/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir quais condições assistenciais e de custeio do plano de 
saúde devem ser mantidas a beneficiários inativos, nos termos do art. 31 da Lei n. 9.656/1998. 

Tese Firmada: “a) "Eventuais mudanças de operadora, de modelo de prestação de serviço, de forma 
de custeio e de valores de contribuição não implicam interrupção da contagem do prazo de 10 (dez) 
anos previsto no art. 31 da Lei n. 9.656/1998, devendo haver a soma dos períodos contributivos para 
fins de cálculo da manutenção proporcional ou indeterminada do trabalhador aposentado no plano 
coletivo empresarial. b) "O art. 31 da lei n. 9.656/1998 impõe que ativos e inativos sejam inseridos em 
plano de saúde coletivo único, contendo as mesmas condições de cobertura assistencial e de prestação 
de serviço, o que inclui, para todo o universo de beneficiários, a igualdade de modelo de pagamento e 
de valor de contribuição, admitindo-se a diferenciação por faixa etária se for contratada para todos, 
cabendo ao inativo o custeio integral, cujo valor pode ser obtido com a soma de sua cota-parte com a 
parcela que, quanto aos ativos, é proporcionalmente suportada pelo empregador." com o modelo dos 
trabalhadores ativos e facultada a portabilidade de carências. c) "O ex-empregado aposentado, 
preenchidos os requisitos do art. 31 da Lei n. 9.656/1998, não tem direito adquirido de se manter no 
mesmo plano privado de assistência à saúde vigente na época da aposentadoria, podendo haver a 
substituição da operadora e a alteração do modelo de prestação de serviços, da forma de custeio e os 
respectivos valores, desde que mantida paridade com o modelo dos trabalhadores ativos e facultada a 
portabilidade de carências.". 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional, mantida, no entanto, a possibilidade de concessão de medidas urgentes pelas 
instâncias ordinárias (acórdão publicado no DJe de 5/11/2019). 
  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=10214&cod_tema_final=1021
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=119504135&registro_numero=201901842994&peticao_numero=-1&publicacao_data=20210302&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=119504215&registro_numero=201902028981&peticao_numero=-1&publicacao_data=20210302&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=119504025&registro_numero=201901393103&peticao_numero=-1&publicacao_data=20210302&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1034&cod_tema_final=1034
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• TEMA 1036 | REsp 1814945/CE | REsp 1814944/RN | REsp 1816353/RO | Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques - Pub. (sem trânsito em julgado): 16/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Incidência ou não da isenção do imposto de renda prevista no 
inciso XIV do artigo 6º da Lei n. 7.713/1998 sobre os rendimentos de portador de moléstia grave que se 
encontra no exercício de sua atividade laboral. 

Tese Firmada: “Não se aplica a isenção do imposto de renda prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei 
n. 7.713/1988 (seja na redação da Lei nº 11.052/2004 ou nas versões anteriores) aos rendimentos de 
portador de moléstia grave que se encontre no exercício de atividade laboral”. 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 3/12/2019). 
____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1037 | REsp 1814919/DF | REsp 1836091/PI | Rel. Min. Og Fernandes - TRÂNSITO EM 
JULGADO: 11/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Incidência ou não da isenção do imposto de renda prevista no 
inciso XIV do artigo 6º da Lei n. 7.713/1998 sobre os rendimentos de portador de moléstia grave que se 
encontra no exercício de sua atividade laboral. 

Tese Firmada: “Não se aplica a isenção do imposto de renda prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei 
n. 7.713/1988 (seja na redação da Lei nº 11.052/2004 ou nas versões anteriores) aos rendimentos de 
portador de moléstia grave que se encontre no exercício de atividade laboral”. 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 3/12/2019). 
____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1038 | REsp 1840154/CE | REsp 1840113/CE | Rel. Min. Og Fernandes - TRÂNSITO EM 
JULGADO: 09/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de o ente público estipular cláusula editalícia em 
licitação/pregão prevendo percentual mínimo referente à taxa de administração, como forma de 
resguardar-se de eventuais propostas, em tese, inexequíveis. 

Tese Firmada: “Os editais de licitação ou pregão não podem conter cláusula prevendo percentual 
mínimo referente à taxa de administração, sob pena de ofensa ao artigo 40, inciso X, da Lei nº 
8.666/1993." 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 3/12/2019). 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1036&cod_tema_final=1036
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1037&cod_tema_final=1037
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1038&cod_tema_final=1038
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• TEMA 1043 | REsp 1805706/CE | REsp 1814947/CE | Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Pub. 
(sem trânsito em julgado): 26/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Aferir se constitui direito subjetivo do infrator a guarda consigo, na 
condição de fiel depositário, do veículo automotor apreendido, até ulterior decisão administrativa 
definitiva (Decreto n. 6.514/2008, art. 106, II), ou se a decisão sobre a questão deve observar um juízo 
de oportunidade e conveniência da Administração Pública. 

Tese Firmada: “O proprietário do veículo apreendido em razão de infração de transporte irregular de 
madeira não titulariza direito público subjetivo de ser nomeado fiel depositário do bem, as providências 
dos arts. 105 e 106 do Decreto Federal n. 6.514/2008 competindo ao alvedrio da Administração Pública, 
em fundamentado juízo de oportunidade e de conveniência." 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 4/2/2020). 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1049 | REsp 1848993/SP | REsp 1856403/SP | Rel. Min. Gurgel de Faria - TRÂNSITO EM 
JULGADO: 11/02/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, em casos de sucessão empresarial por incorporação 
não oportunamente informada ao fisco, a execução fiscal de créditos tributários pode ser redirecionada 
à sociedade incorporadora sem necessidade de alteração da certidão de dívida ativa. 

Tese Firmada: “A execução fiscal pode ser redirecionada em desfavor da empresa sucessora para 
cobrança de crédito tributário relativo a fato gerador ocorrido posteriormente à incorporação empresarial 
e ainda lançado em nome da sucedida, sem a necessidade de modificação da Certidão de Dívida Ativa, 
quando verificado que esse negócio jurídico não foi informado oportunamente ao fisco." 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 15/4/2020). 
____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1058 | REsp 1846781/MS | REsp 1853701/MG | Rel. Min. Assusete Magalhães – Pub. (sem 
trânsito em julgado): 29/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Controvérsia acerca da competência da Vara da Fazenda Pública 
ou da Vara da Infância e da Juventude para processar e julgar causas envolvendo matrícula de menores 
em creches ou escolas. 

Tese Firmada:  "A Justiça da Infância e da Juventude tem competência absoluta para processar e julgar 
causas envolvendo matrícula de menores em creches ou escolas, nos termos dos arts. 148, IV, e 209 
da Lei 8.069/90." 
 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão de todos os recursos especiais e 
agravos em recurso especial na segunda instância e/ou que tramitem no STJ, que versem acerca da 
questão delimitada e que tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 3/8/2020). 
  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1043&cod_tema_final=1043
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1043&cod_tema_final=1043
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1049&cod_tema_final=1049
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1049&cod_tema_final=1049
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058
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• TEMA 1066 | REsp 1870771/SP | REsp 1880121/SP | REsp 1837611/SP | Rel. Min. Antonio Carlos 
Ferreira – Pub. (sem trânsito em julgado): 30/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de cobrança pelo Escritório Central de Arrecadação 
e Distribuição - ECAD de direitos autorais por utilização de obras musicais e audiovisuais em quarto de 
hotel, de motel e afins. 

Tese Firmada:  "a) "A disponibilização de equipamentos em quarto de hotel, motel ou afins para a 
transmissão de obras musicais, literomusicais e audiovisuais permite a cobrança de direitos autorais 
pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD. 
b) A contratação por empreendimento hoteleiro de serviços de TV por assinatura não impede a cobrança 
de direitos autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD, inexistindo bis in 
idem." 
 
Informações Complementares: Há determinação da suspensão, em âmbito nacional, do andamento 
de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão afetada (art. 
1.037, II, do CPC/2015), mantida, no entanto, a possibilidade de concessão de medidas urgentes pelas 
instâncias ordinárias (acórdão publicado no DJe de 6/10/2020). 
____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1076 | REsp 1906623/SP | REsp 1850512/SP | REsp 1877883/SP | Rel. Min. Gurgel de Faria 
- AFETAÇÃO: 24/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definição do alcance da norma inserta no § 8º do artigo 85 do 
Código de Processo Civil nas causas em que o valor da causa ou o proveito econômico da demanda 
forem elevados. 

Anotações Nugep: Resp n. 1.906.623/SP afetado por decisão monocrática conforme publicação no 
DJe de 24/3/2021. 
 
Informações Complementares: A Corte Especial afastou a determinação de suspensão nacional dos 
processos que versem sobre a matéria (Acórdão DJe de 4/12/2020). 
__________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1080 | REsp 1880238/RJ | REsp 1871942/PE | REsp 1880246/RJ | REsp 1880241/RJ | Rel. 
Min. Og Fernandes – Afetação: 08/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se há direito de pensionista de militar à assistência médico-
hospitalar por meio do Fundo de Saúde da Aeronáutica (FUNSA). Os processos afetados tratam de 
instituidores falecidos antes da vigência da Lei nº 13.954/2019, razão pela qual a discussão da tese está 
adstrita à legislação vigente antes das alterações promovidas pelo referido diploma legal. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 8/3/2021). 
  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1066&cod_tema_final=1066
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1066&cod_tema_final=1066
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1066&cod_tema_final=1066
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1076&cod_tema_final=1076
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1076&cod_tema_final=1076
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1076&cod_tema_final=1076
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1080&cod_tema_final=1080
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1080&cod_tema_final=1080
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1080&cod_tema_final=1080
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1080&cod_tema_final=1080
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• TEMA 1081 | REsp 1882236/RS | REsp 1893709/RS | REsp 1894666/SC | Rel. Min. Og Fernandes 
– Afetação: 10/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a demanda previdenciária cujo valor da condenação 
seja aferível por simples cálculos aritméticos deve ser dispensada da remessa necessária, quando for 
possível estimar que será inferior ao montante previsto no artigo 496, § 3º, inc. I do Código de Processo 
Civil. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial que versem acerca da questão delimitada e que estejam 
pendentes de apreciação em todo o território nacional (acórdão publicado no DJe de 10/3/2021). 
__________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1082 | REsp 1842751/RS | REsp 1846123/SP | Rel. Min. Luis Felipe Salomão – Afetação: 
09/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a possibilidade ou não de cancelamento unilateral - por 
iniciativa da operadora - de contrato de plano de saúde (ou seguro saúde) coletivo enquanto pendente 
tratamento médico de beneficiário acometido de doença grave. 

Entendimento anterior: Não há determinação de suspensão nacional de todos os processos (acórdão 
publicado no DJe de 9/3/2021). O Ministro Relator registrou: "não se revela adequada, a meu ver, a 
determinação de suspensão de todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica 
questão no território nacional (artigo 1.037, inciso II, do atual Codex processual), por envolver debate 
sobre direito personalíssimo à vida, que não deve sofrer limitações. 
__________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1083 | REsp 1886795/RS | REsp 1890010/RS | Rel. Min. Gurgel Faria – Afetação: 22/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de reconhecimento do exercício de atividade sob 
condições especiais pela exposição ao agente ruído, quando constatados diferentes níveis de efeitos 
sonoros, considerando-se apenas o nível máximo aferido (critério "pico de ruído"), a média aritmética 
simples ou o Nível de Exposição Normalizado (NEN). 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 22/3/2021). 
  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1081&cod_tema_final=1081
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1081&cod_tema_final=1081
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1081&cod_tema_final=1081
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1082&cod_tema_final=1082
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1082&cod_tema_final=1082
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1083&cod_tema_final=1083
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1083&cod_tema_final=1083
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• TEMA 1084 | REsp 1910240/MG | REsp 1918338/MT | Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz – Afetação: 
23/03/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Reconhecimento da retroatividade das alterações promovidas pela 
Lei n. 13.964/2019 nos lapsos para progressão de regime, previstos na Lei de Execução Penal, dada a 
decorrente necessidade de avaliação da hediondez do delito, bem como da ocorrência ou não do 
resultado morte e a primariedade, a reincidência genérica ou, ainda, a reincidência específica do 
apenado. 

Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1084&cod_tema_final=1084
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1084&cod_tema_final=1084
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

